
Contrato NO 149/2017 

o Municipio de Santo Amaro - Bahia, Pessoa Juridica de Direito PUblico Interno, corn sede a Rua do 
lrnperador, no 03, Centro, CEP 44.200-000, Santo Amaro- BA, inscrito no CNPJ sob nürnero 
14.222.566/0001-72, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr°. FLAVIANO ROHRS 
DA SILVA BONFIM, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa GABRIEL RODRIGUES 
DE ANDRADE - ME inscrito no CNPJ sob n° 24.660.171/0001-05 situada a Rua do Pará, no  102, 

Centro, Feira de Santana - Bahia, neste ato representada por GABRIEL RODRIGUES DE 
ANDRADE, doravante denorninada CONTRATADA, celebram a presente. Contrato de 
Focnecimento/prestacâO de serviços, segundo as condiçöes nas clausulas seguintes: 

o presente contrato tern seu respectivo fundamento e finalidade na consecucâo do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo no 109/2017, regendo-se pela 
Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal 
n° 8.666/93, as quals as partes se sujeitam a curnprir, sob Os termos e condiçoes estabelecidas nas 
seguintes clausulas: 

a)Edital de Pregao Presencial n° 004/2017. 

b)Proosta apresentada pela CONTRATADA em 27/0312017. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

os contratantes 
DE ANDRADE - ME realize 

AGRICOLAS USADOS NO 
PREPARO DE SOLO PARA A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTEI AGRICULTURAl PECUARIA/ 
RECURSOS HiDRICOS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO- BAHIA, a qual fora declarada 
vencedora apOs homologacâo e adjudicacâo no Pregâo Presencial no 00412017. 
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1.1.— Destina-se este Contrato a propiciar arnparo legal na relaç 
acima mencionados, afirn de que a empresa GABRIEL RODRIGUES 
FORNECIMENTO DE CAPAS PARA PNEUS DE TRATORES 



1.2. - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado peta Admiriistraçäo, nas mesmas 
condiçâes e dentro do prazo contratual estabelecido, Os acréscimos ou supressôes que se fizer nas 
compras de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuatizado do contrato, e as supressâes 
resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1. 0 0 2.0  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3. - Ficará a cargo do da CONTRATADA as despesas corn seguros, entrega, transporte, carga, 
descarga, tributos, proventos, combustiveis, manutençöo, encargos trabaihistas e previdenciários 
decorrentes da execuçâd do objeto desta Iicitaçâo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

21. —ACONTRATADAse obriga a: 

a)disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por urn periodo de 06 
(seis) meses, no local e tempo requeridos, mediante requisiçOes do preposto autorizado; 

b)assegurar a boa qualidade do produto; 

c)as providencias e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha 
a incidir sobre contrato serâo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d)assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por 
descumprimento, ornissOes ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e)não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 

f)não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 
consentimento da CONTRATANTE; 

g)entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h)rnanter durante toda a execuçâo do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçôes por.ele 
mantidas, todas as condiçoes do habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitação; 

i)apresentar durante a execução do contrato, so solicitado, docurnentos que comprovem estar 
curnprindo a legislaçâo em vigor quanto as obrigaçOes assumidas na presente dispensa 
de licitaçao; 

J)nao utilizar este contrato, como garantia de qualquer operaçâo financeira, a exemplo do 
empréstimos bancários ou descontos do duplicatas; 

k)A CONTRATADA para a execução dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer 
ao contido no Terrno de Referencia do Pregâo Presencial no 004/2017. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos 
decorrentes da execuçao do contrato, bern coma dos tributos, obrigacöes trabalhistas e sociais, 
seguros e todos as demais custos diretos e indiretos, necessários a execuçao do objeto deste 
contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

3.1.— 0 CONTRATANTE so obriga a: 

a)designar prepostos para fiscalizar, apontar faihas e atestar a recebimentc 
b)efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 

Rua do Imperador, n2 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPi 14.222.566/0001-72 

4 



c)verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir apôs 
apresentação da novas faturas corretas; 

d)notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçâo de multas previstas neste Contrato; 
e)declarar Os servi çoslloca cáo efetivamente prestados. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. - 0 valor do presente contrato e de R$9.100,00 (nave mit e cern reals), constante da proposta 
integrante da Iicitaçáo Pregäo Presencial no 004/2017, aceito pela CONTRATANTE, entendido este 
como preço justo e suficiente para a total prestaçáo de serviços de fornecimento, objeto deste 
instrumento. 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentacão da fatura o contratado 
deverá estar de posse, em plena vigéncia da CRF de FGTS, daCNDT, alem das certidoes 
de tributos estadual, municipal e federal (conjunta com a Divida Ativa da Uniao, 
Procuradoria Nacional e Seguridade Social), 

PARAGRAFO PRIIVIEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condiçöes pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as 
providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a 
data de reapresentaçâo da fatura, devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
tiquidação qualquer obrigaçao financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplencia, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.3. —O termo contratual poderá durante o seu prazo de execuçáo, caso ocorra uma das situaçOes 
previstas no art. 65 da Lel 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deveré, para ter eficacia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

4.4. - Os reajustamentes de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serâo 
efétuados e calculados de acordo com as disposiçóes especificas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 

4.5. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serâo 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para 0 dia de 
apresentaçâo da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. N 
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4.6. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comproUando o réajuste, 
acompanhado de requerimento. 

CLAUSULA QUINTA -DA CESSAO, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATAQAO 

5.1. - 0 presente contrato não podera ser objeto de cessão, transferencia ou subcontrataçâo, no 
todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de ihiediata 
caducidade. 

CLAUSULA SEXTA -DA VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1. - A vigência deste Contrato será pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da data de sua 
publicaçao no Diario Oficial, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos 
pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SETIMA - ALOCACAO DE RECURSOS 

7.1. - As despesas decorrentes do presente contrato correrâo por conta da seguinte dotaçao 
orcamentária: 

2060 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTEIAGRICULTURAJPECUARINRECURSOS 
HIDRICOS 
3.3.90.30.00.06.00.00,0.1 - MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.39.00.00.00.00.0.1 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CLAUSULA OITAVA -DA RESCISAO CONTRATUAL 

8.1. - Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 
processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenizaçâo, nas seguintes 
hipOteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condiçoes aqui estabelecidas; 
Atraso no cumprimento das "ordens de serviços"; 
Superveniencia de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 
Falencia, liquidaçao judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
Cessão total ou parcial deste contrato e dos creditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 
direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, e sem prejuIzo das sançöes 
cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei fl.0  8.666/93, alterada pela lei n °R 98/Q4 
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9.1. —ACONTRATANTE nao responderá POI quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execuçao do presente contrato, bern como 
qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros ern decorrencia de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIIVIEIRO - A CONTRATADA declara haver levado ern conta, na apresentação de 
sua proposta, os tributos, contribuiçoes fiscais, para-fiscais, emolurnentos, encargos soclais e todas 
as despesas incidentes sobre a compra do material, no cabendo quaisquer reivindicaçöes devidas a 
erros nessa avaliaçao, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respondera por todos os danos e prejuIzos 
decorrentes de paralisaçaes na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força 
major, sern que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislaçao 
vigente, quando comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e olto) horas da 
ocorréncia, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega 
do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidarnente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuiçoes fiscais e para-fiscais nâo incidentes sobre 
a compra efetuada, tais valores serâo imediatamente excluldos, com o reembolso do valor que 
porventura tenha sido pago a CONTRATADA, 

CLAUSULA DECIMA -DAS PENALIDADES 

10.1. - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigaçoes, as seguintes san(;oes, graduadas conforme a gravidade da infra(;ao, sern prejuizo 
de sançoes elvis e criminais, se for o caso, de acordo corn a Lei 8.666193, em sua atual 
redaçao, apurado ern processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditorio 
constitucional: 

Advertência, por escrito, sernpre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja 
concorrido. 

Multas de at(?: 

bl) 0,20% (vinte decirnos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ate o trigésimo dia, ou nos prazos parcials das Ordens de Serviços, limitadas a 
20% do valor da fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atrasc 
(trinta) dias, lirnitadas a 20% do valor da fatura; 
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b3) multa de ate 30% (trinta por 
contrato. 

ento das normas desse edital e do 

c)A multa dobrara a cada caso de reincidéncia, nao podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuizos da cobrança de perdas edanos que venham a ser 
causados ao interesse pUblico e da possibilidade da rescisao contratual; 

Suspensao do direito de contratar corn o Municiplo de Santo Amaro pelo periodo máxirno 
de 5 (cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 70  da Lei no 10.520/2002. 

Suspensao temporaria de participação em licitação e impedirnento de contratar corn a 
Administraçao, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçOes nâo previstas no art. 70  da Lei no 
10.520/2002. 

Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração PUblica enquarito 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a 
prOpria autoridade que apUcou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administraçao pelos prejuizos resultantes e apOs decorrido o prazo da sanção aplicada corn base 
na alinea anterior. 

P valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustarnento de 
preços vigente no mês em que cessar o motivo que Ihe deu origem. 

As multas previstas na alinea b" poderao, a critério da Administraçao, serem aplicadas isoladas 
Cu conjuntamente corn outras sançOes, a depender do grau da infraçâo cornetida pelo adjudicatário. 

Quando aplicaclas, as rnultas deverão ser pagas espontanearnente no prazo rnáximo de 03 (trés) 
dias Uteis ou serern deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, apôs prévio 
processo administrativo, garantida a arnpla defesa e o contraditOrio ou, ainda, cobradas 
judicialrnente, a critério da Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Purificaçao. 

(?5 danos e prejuizos sero ressarcidos a contratante no prazo rnáxirno de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificaçao adrninistrativa a contratada, sob pena de multa. 

I) Esgotados todos os prazas de execuçâo do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela 
autoridade contratante, a contratada ficará automaticarnente irnpedida de participar de. novas. 
licitaçOes enquanto nâo ressarcir os danos causados a Adrninistraçâo PUblica Municipal ou cumprir a 
obrigaçao antes assurnida, sern prejuizo do outras penalidades. 
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10.2. - A penalidade de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçao 
PUblica será de cornpetencia do Prefeito Municipal de Santo Amaro da Purificaçao, as demais 
penalidades serão de competencia do(s) Secretario(s) solicitantes, no caso em apreçoo Secretario 
Municipal do Melo Ambiente/ Agricultura/ Pecuária/ Recursos HIdricos. 

CLAUSULA DECIMA PRIIVIEIRA -DA PUBLICACAO E VINCULACAO 

—0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependéncias Püblicas 
Municipais e em Diario Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua 
assinatura. 

11.2. - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei no 
10.520/02, subsidiada a Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, corno tambem, ao Edital de 
Pregâo Presencial n° 004/2017. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DO FORO 

12.1. - As partes elegem, com renUncia expressa a qualquer outro, 0 Foro da Comarca de Santo 
Amaro, Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento 
seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 
E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de iguais teor e 
forrna para uma so finalidade, afim de que possa produzir Os seus devidos e legais efeitos. 

Santo Amaro, 11 deabrilde2ol7. 

NDR
At 

A E-ME 
DE ANDRADE 

CONTRATADA 

Z KE —A.TOA.A--ReO PREFEiTURA 
FLAVIANO ROHRS DA 
Prefeito 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 1: 

CPF: 322.6  

TESTEMUNHA 2: 

CPF:gL?SV( SSSI- /2 
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